
                                                                                

 

 

 

APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

 

Nesta oportunidade  o  autor  apresenta  os  seguintes  quesitos  para  perícia médica: 

 

1. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de 

trânsito sofrido? 

2. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou sequela? 

3. Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão? 

4. A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser perceptível sem parecer 

médico? 

5. A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser verificada sem um laudo 

profissional? 

6. Com base na documentação médica apresentada, é possível precisar a data da ciência 

inequívoca, pelo autor, do caráter definitivo de suas sequelas? 

7. Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da invalidez segundo a Lei 

11.945/2009? 

8. Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do autor? 

9. Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação financeira precária?  

10. É fornecido pelo Sistema único de Saúde de forma satisfatória? 
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PROCURACÅo ADJUD萱C萱A

Pelo presente mstrumento particular de procungiv, o(a) outorgante infra

qualificado (a) confere ao mandatario tamb台m q蘭lificado, os poderes abaixo transontos.

OUTORGANTE: -TON CESAR. DE ARAbJO, brasileiro, nascida no dia
24/12/1986, fi皿a de Ramundo Ario de Ara心jo e Maria Meres Fene潤de Ara匂o, titular da

Cartem de identidade n° 1.91 7.288 SSPEN, CPF n° 074.880.424-25, residente e domiciliado

na Run Calmon Costa, n° 166, Centro, Femando Pedroz討RN, CEP: 59 5 17-000.

OUTORGAtro: ADHENO CLEMENTINO BARROS, brasi[em, casado, advogado

OAB/RN 15738, natural de Ita∬RN, nascido no dia 23/06/1986, portador da Catem de

ldentidade n° 1.824.805 e CPFrm n° 053.323.17441, filho de Jofo Clementmo de Aadjo e

Matilde Barros de Aradjo, e ABEL ICARO MOURA MAIA, advogado, OABEN 12 240,

ambos estabelecidos no escrit6no localizado na Run Desembargador Dionisio Filgueira, n°

419, sala 5, Centro, Mossor6EN CEP?596 10J)90

PODERES: Para o foro em geral, com a cl各usula "Ad-Judicia" a fin de que possa defender

os interesses e dneitos do outorgante perante q蘭lquer Juizo, Instincia ou Tribunl, repartigao

pdblica, autarquia ou entidade paraestatal, propondo acfo competente em que o outorgante

seja autor e defendendoro qundo for r6u, mteressado ou requendo, com poderes especiais

para receber cita誇o, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, trausigir, deslstir,

renunciar ao dneito sobre que se funda a agiv, renuniar aos valores que excederem ao teto

dos juizados, fimar compromssos ou a?ordos, receber valores, dar e receber quita���

levantar ou receber RPV e ALVARAs, pedir a justi?a gratuita e assinar declaracao de

hipossuficiencia econ6mica, stibstabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes,

praticando todos os atos necessatios ao born e fiel desempenho deste mandato_.里塑

conformidade com o Arし105 da Lei 13.105/2015.

Mossor6/RN, 28 de abnl de 2019.

R脚DeL`,emba′gado手Di｡m’``i｡ fi/g"eira, # 0 419, §a/" 5, Ce研rひ, M｡b,surd/RN

CEP J96IO-090 - FMe.. /84J 99647- 5929 - barrosadv.201 71&JmaJ’/.colI′
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Riia Deseinbalga(九tr Di(Jm’.tJ‘o用‘/g〃eira, #° 4/9, ,?a/a 5, Ce〃/ro,��76�r�$�

CEP 59610-090 - Fone.. /84J 99647- 5929 - barr｡.tadtJ.201 7camai/.com
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DECLARACÅo DE H重POSSUFIC賞宜NC量A

Eu, RAMILTON CESAR DE ARAUJO, brasllelro, nascida no dia 24/12/1986, filha de

Raimundo A∫io de Ara巾o e Maha Me｢es Fe打e宣ra de A丁重｣o, t血1ar da Ca巾eira de identidade

n° i.917 288 SSP/N, CPF n° 074.880 424-25, res宣dente e domic宣liado na Rua Calmon Costa,

n° 166, Ce皿tro, Femando Pe心oza/RN, CEP. 59.5 17-000, Declaro, mos temos do a血go 98, da

Lei n° 13.105/2015 - C6digo de Processo Civil (CPC), n肴o ter como arcar com o pagamento

de custas e demais despesas processuais sem prejuizo de meu sustento, pelo que REQUEIRO

os beneficios da justica gratuita

R〃a De.`’emba′gador Dio〃J'.Jio用’/giieira,��ｲ�B���陳靉��5, Cc研ro,��2詛�"��ﾄ�

CEP 59610-090 - F｡ne.. /拘/ 99647- 5929 - barrosadv.2017eem�梯�2竏5賻
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__-臆へ-一-臆- -- -一二-←-〆〇一--~~"~ ~

c9_譜藷繁務馨

●⊆謹理　c側部叩モPAc側
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Em caso de consulta sem número de sinistro, o bene�ciário não poderá
consultar mais de um processo por vez.

    Com número de sinistro
    Sem número de sinistro

Número do sinistro:

3370555677

CPF do bene�ciário ou 
do representante legal:

07488042425







A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?

l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 
 
 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO
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Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
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Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Download)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Alterar cálculo

Cálculo elaborado em: 19-Abril-2019

 
Passo a passo para salvar o cálculo:

SALVE este
arquivo em seu
computador e

altere os
parâmetros
quando for
necessário.

(1)  CLIQUE na
opção de

'Salvar como...' do
seu browser.

(2)  RECUPERE
esse resultado:

clique duas vezes
no arquivo que foi

salvo e essa
página será

apresentada.

(3)  ALTERE os
parâmetros: clique
no botão 'Alterar

Cálculo' e certifique-
se de estar

conectado à Internet.

Atualização de um valor por um índice financeiro

 

Atualização de R$13.500,00 de 29-Dezembro-2006 e 01-Abril-2019 pelo índice INPC
- Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . .

 
Valor atualizado:  R$27.114,18

Memória do Cálculo

 
Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . . entre 29-Dezembro-
2006 e 01-Abril-2019

 
Em percentual:  100,8458% 
Em fator de multiplicação:  2,008458 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Dezembro-2006 = 0,62%; Janeiro-2007 = 0,49%; Fevereiro-2007 = 0,42%; Março-
2007 = 0,44%; Abril-2007 = 0,26%; Maio-2007 = 0,26%; Junho-2007 = 0,31%;
Julho-2007 = 0,32%; Agosto-2007 = 0,59%; Setembro-2007 = 0,25%; Outubro-
2007 = 0,30%; Novembro-2007 = 0,43%; Dezembro-2007 = 0,97%; Janeiro-2008
= 0,69%; Fevereiro-2008 = 0,48%; Março-2008 = 0,51%; Abril-2008 = 0,64%;
Maio-2008 = 0,96%; Junho-2008 = 0,91%; Julho-2008 = 0,58%; Agosto-2008 =
0,21%; Setembro-2008 = 0,15%; Outubro-2008 = 0,50%; Novembro-2008 =
0,38%; Dezembro-2008 = 0,29%; Janeiro-2009 = 0,64%; Fevereiro-2009 = 0,31%;
Março-2009 = 0,20%; Abril-2009 = 0,55%; Maio-2009 = 0,60%; Junho-2009 =
0,42%; Julho-2009 = 0,23%; Agosto-2009 = 0,08%; Setembro-2009 = 0,16%;
Outubro-2009 = 0,24%; Novembro-2009 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%;
Janeiro-2010 = 0,88%; Fevereiro-2010 = 0,70%; Março-2010 = 0,71%; Abril-2010
= 0,73%; Maio-2010 = 0,43%; Junho-2010 = -0,11%; Julho-2010 = -0,07%;
Agosto-2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 0,54%; Outubro-2010 = 0,92%;
Novembro-2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%;
Fevereiro-2011 = 0,54%; Março-2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 =
0,57%; Junho-2011 = 0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%;
Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-2011 = 0,57%;
Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-2012 = 0,39%; Março-
2012 = 0,18%; Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%;
Julho-2012 = 0,43%; Agosto-2012 = 0,45%; Setembro-2012 = 0,63%; Outubro-
2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 0,54%; Dezembro-2012 = 0,74%; Janeiro-2013
= 0,92%; Fevereiro-2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; Abril-2013 = 0,59%;
Maio-2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 = -0,13%; Agosto-2013 =
0,16%; Setembro-2013 = 0,27%; Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 =
0,54%; Dezembro-2013 = 0,72%; Janeiro-2014 = 0,63%; Fevereiro-2014 = 0,64%;
Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = 0,60%; Junho-2014 =
0,26%; Julho-2014 = 0,13%; Agosto-2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 0,49%;
Outubro-2014 = 0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%;
Janeiro-2015 = 1,48%; Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015
= 0,71%; Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 = 0,77%; Julho-2015 = 0,58%; Agosto-
2015 = 0,25%; Setembro-2015 = 0,51%; Outubro-2015 = 0,77%; Novembro-2015
= 1,11%; Dezembro-2015 = 0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%; Fevereiro-2016 =
0,95%; Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 = 0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-
2016 = 0,47%; Julho-2016 = 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 =
0,08%; Outubro-2016 = 0,17%; Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-2016 =
0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 = 0,24%; Março-2017 = 0,32%;
Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 = 0,36%; Junho-2017 = -0,30%; Julho-2017 =
0,17%; Agosto-2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; Outubro-2017 = 0,37%;
Novembro-2017 = 0,18%; Dezembro-2017 = 0,26%; Janeiro-2018 = 0,23%;

Cálculo Exato
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Fevereiro-2018 = 0,18%; Março-2018 = 0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 =
0,43%; Junho-2018 = 1,43%; Julho-2018 = 0,25%; Agosto-2018 = 0,00%;
Setembro-2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -0,25%;
Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-
2019 = 0,77%. 

Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$13.500,00 * 2,008458 
Valor atualizado  =  R$27.114,18 
 

2000-2019 Cálculo Exato - todos os direitos reservados

Aviso Importante

O site CÁLCULO EXATO é um serviço gratuito que se propõe a auxiliar o
usuário como simples referência e verificação de cálculos diversos. Este serviço
não deve ser utilizado em substituição a um profissional habilitado. O usuário que
utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos
qualquer responsabilidade por danos de qualquer natureza resultantes desta
utilização.

Os resultados podem ser
conferidos a partir da
memória dos cálculos

Os cálculos podem ser
salvos e alterados
posteriormente

Os cálculos podem ser
exportados para um
editor de text

Os cálculos podem ser
impressos

Saiba Mais
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Angicos

Rua Pedro Matos, 81, Centro, ANGICOS - RN - CEP: 59515-000

 

Processo: 0800261-29.2019.8.20.5111

 

DESPACHO

            Inicialmente, antes de analisar o requerimento de justiça gratuita, considerando que

inexiste nos autos sequer a profissão da parte autora,  a sua intimação para, nodetermino

prazo de 15 dias, sanar a omissão apontada, bem como apresentar documentos que

demonstrem o preenchimento dos requisitos para concessão da referida benesse (art. 99, § 2º,

c/c art. 319, II, ambos do CPC), sob pena de indeferimento.

          De outro lado, verifico que, muito embora a parte requerente alegue em sua inicial que

houve negativa administrativa por parte da seguradora demandada, o documento de ID

42777758 revela que, em verdade, o possível indeferimento se deu em virtude de que a parte

interessada não apresentou “a documentação complementar solicitada”. Nada obstante, pelo

teor do mencionado documento, é possível inferir que a parte pode reabrir o procedimento

mediante juntada da documentação exigida.

Assim, em atenção à celeridade e economia processual, bem como em observância ao

disposto na súmula 43 do TJ/RN , , ainda, a  da parte autora para,[1] determino intimação

também no prazo acima assinalado, esclareça a contradição apontada, juntando, na

oportunidade, a negativa final apresentada pela parte demandada, sob pena extinção do feito

sem resolução de mérito.

 Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, à conclusão.        

 Cumpra-se.        
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Angicos/RN, 08 de julho de 2019.

Rafael Barros Tomaz do Nascimento

Juiz de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

[1] Súmula 43: Somente deve ser exigido o prévio requerimento administrativo para ajuizamento de ações e 
cobrança do Seguro DPVAT nas demandas propostas após 03 de setembro de 2014 (data do julgamento do 
RE 631.240/MG).
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SEGUE EM APENSO EMENDA A INICIAL - CUMPRIMENTO DE DESPACHO - DOCUMENTOS
PERTINENTES
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICOS - RIO GRANDE DO 

NORTE 

 

PROCESSO Nº 0800261-29.2019.8.20.5111. 

 

RAMILTON CESAR DE ARAUJO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador infra-assinado, apresentar EMENDA A 

INICIAL, satisfazendo este Juízo, INFORMANDO que o Autor atualmente está 

desempregado, desta forma, junta aos autos CTPS, para comprovar ainda que, merece ser 

beneficiário da Justiça Gratuita, uma vez que o mesmo é pobre na forma da Lei.  

Quanto ao saneamento das divergências apontadas, vem o Autor informar que, apesar 

de satisfazer todos os requisitos para dar prosseguimento ao processo administrativo junto 

a seguradora ré, esta insiste em requisitar documentos que fogem do alcance, como exames, 

boletim de ocorrência aos seus moldes, laudo do IML, comprovantes de pagamento, entre 

outros. 

Desta forma, o corrimento do processo no âmbito administrativo torna-se impossível, 

uma vez que a seguradora ré sempre irá barrar o direito do Autor, solicitando documentos 

que vão além do necessário para compor a análise e proceder com a indenização. 

Cumpro mencionar que a negativa não se deu simples e puramente por “não 

apresentar a documentação solicitada”, mas por não haver mais documentos que pudessem 

ser entregues a Seguradora ré, tendo em vista que todos foram exibidos no ato da abertura 

do processo administrativo. 

É certo que a Seguradora burocratiza ao máximo seu procedimento tendo em vista 

recorrentes golpes de seu segurados, burocracia esta que tanto barra mal intencionados, 

como as reais vítimas de acidente de trânsito que padecem no sistema público de saúde. 

Portanto, sanadas as divergência, comprovada a condição do autor,  requer a Juntada 

de mais um documento (LAUDO MÉDICO), bem como o regular prosseguimento do 

processo com a citação da ré. 
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                Nestes termos, confia deferimento. 

 

Mossoró-RN, 06 de agosto de 2019. 

 

ABEL ICARO MOURA MAIA 

OAB (RN) 12.240 

Num. 47608204 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ABEL ICARO MOURA MAIA - 06/08/2019 16:34:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080616345103000000046055239
Número do documento: 19080616345103000000046055239



 

自書

Num. 47608212 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABEL ICARO MOURA MAIA - 06/08/2019 16:34:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080616345120500000046055247
Número do documento: 19080616345120500000046055247



i

Num. 47608212 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ABEL ICARO MOURA MAIA - 06/08/2019 16:34:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080616345120500000046055247
Número do documento: 19080616345120500000046055247



Num. 47608212 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ABEL ICARO MOURA MAIA - 06/08/2019 16:34:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080616345120500000046055247
Número do documento: 19080616345120500000046055247



 

レノア
PIRamiiton Cesar de A｢a心jo

Laudo Medico

Paciente com hist6ri○○ de Traumatismo c｢ai-iencef拙co fcchado, ocasionado por

atropelamento em Julho de 2017 Na ocasiao , foi realizada tomografia de cranio que

demosntrou: henoHagia subaracnoidea t｢aum細ca; pneumoenc窮lo;危atu｢a craniana e

contusao cerebral Pemaneceu intemado pelo periodo de 10 dias, sendo 5 dias em UTI.

Evolui com sindrome neuropasiquiatrica p6s-traumatica: cefaleia , tontura. dismnesia, e

ins6nia Realizou Ressonancia Magn6tica de cranio, que evidenciou areas de gliose fronto-

temporais･ Encont｢a-sc uso dc Fenito｣na; e em uso de Primidona para o tratamento de tremor

essenciaL Diante do exposto, o mesmo n5o deve exercer atividades com risco de queda,

afogamento, choque eletrico, queimadura. acidentes com maquinas/veiculos, assim como,

atividades que necessitem da utiliza9ao da mem6ria imediata.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Angicos

Rua Pedro Matos, 81, Centro, ANGICOS - RN - CEP: 59515-000

 

Processo: 0800261-29.2019.8.20.5111

 

DESPACHO

 

Considerando a inexistência de pedidos incidentais e estando, numa análise meramente perfunctória e

  após emenda, a inicial em devida forma (arts. 319 e 320 do CPC), determino as seguintes providências:

 A concessão da gratuidade da justiça (art. 98 do CPC), pois, à luz do art. 5º, LXXIV, da CF e art. 99,

§3º, do CPC, aliados à documentação acostada, foi revelado o estado de dificuldade financeira

suportado pela parte autora.

 A aplicação à presente demanda do procedimento comum (arts. 318 a 538 do CPC).

 A citação/intimação da parte ré sobre o presente processo.

    Considerando que o deslinde das demandas indenizatórias de seguro DPVAT tem exigido a realização

de perícia médica que determine, com precisão, a gradação da debilidade da parte autora, para que se

  possa quantificá-la de acordo com a tabela anexa à lei 6.194/1974 e súmula 474 do STJ, a dispensa, a

     princípio, da designação da audiência do art. 334 do CPC.

 Poderá a parte ré apresentar, no prazo de 15dias (arts. 219 e 335 do CPC),

contestação e especificação de provas (art. 336 do CPC c/c art. 434 do CPC).

  Esgotado o prazo de defesa, a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar

manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, ainda que só no seu efeito processual, deverá

informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo

contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá

a parte autora apresentar resposta à reconvenção.
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             Alerto que o silêncio quanto à especificação de provas importará em preclusão, podendo importar em

julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do CPC).

            Cumpra-se.

Angicos/RN, data do sistema.

Rafael Barros Tomaz do Nascimento

Juiz de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 48595187 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO - 16/09/2019 15:56:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091615563220900000046979210
Número do documento: 19091615563220900000046979210



 

1.  

2.  

3.  

4.  

1.  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Angicos

Rua Pedro Matos, 81, Centro, ANGICOS - RN - CEP: 59515-000

 

Processo: 0800261-29.2019.8.20.5111

 

DESPACHO

 

Considerando a inexistência de pedidos incidentais e estando, numa análise meramente perfunctória e

  após emenda, a inicial em devida forma (arts. 319 e 320 do CPC), determino as seguintes providências:

 A concessão da gratuidade da justiça (art. 98 do CPC), pois, à luz do art. 5º, LXXIV, da CF e art. 99,

§3º, do CPC, aliados à documentação acostada, foi revelado o estado de dificuldade financeira

suportado pela parte autora.

 A aplicação à presente demanda do procedimento comum (arts. 318 a 538 do CPC).

 A citação/intimação da parte ré sobre o presente processo.

    Considerando que o deslinde das demandas indenizatórias de seguro DPVAT tem exigido a realização

de perícia médica que determine, com precisão, a gradação da debilidade da parte autora, para que se

  possa quantificá-la de acordo com a tabela anexa à lei 6.194/1974 e súmula 474 do STJ, a dispensa, a

     princípio, da designação da audiência do art. 334 do CPC.

 Poderá a parte ré apresentar, no prazo de 15dias (arts. 219 e 335 do CPC),

contestação e especificação de provas (art. 336 do CPC c/c art. 434 do CPC).

  Esgotado o prazo de defesa, a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar

manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, ainda que só no seu efeito processual, deverá

informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo

contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá

a parte autora apresentar resposta à reconvenção.
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             Alerto que o silêncio quanto à especificação de provas importará em preclusão, podendo importar em

julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do CPC).

            Cumpra-se.

Angicos/RN, data do sistema.

Rafael Barros Tomaz do Nascimento

Juiz de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente.
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